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LEI Nº 5.243/2007 

 

 

 

(Altera o Plano Plurianual 2006-2009 e dá outras providências) 

 

 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO APROVA E EU 

SANCIONO A PRESENTE LEI: 

 

 

Art. 1º - Altera a Lei 5.079/2005, de 15 de dezembro de 2005, alterada pela Lei 5.115, 

de 06 de março de 2006, e pela Lei 5.185/2006, de 20 de setembro de 2006, 

que tratam do Plano Plurianual biênio 2006-2009, criando a ação Manter 

Farmácia Básica (2585) e a ação Manter Conselho Municipal de Saúde 

(2586). 

 

 

Art. 2º - Inclui no órgão Fundo Municipal de Saúde, Unidade Fundo Municipal de 

Saúde, Programa Gestão da Saúde, as seguintes ações: 

 

 

ÓRGÃO: 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 1633 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 301 4064 PROGRAMA GESTÃO DA SAÚDE 

10 301 4064 2585 MANTER FARMÁCIA BÁSICA 

10 301 4064 2586 MANTER CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito de  Rio Verde, aos 25 dias do mês de janeiro de 2007. 

 

 

 

 

          Paulo Roberto Cunha 

          PREFEITO DE RIO VERDE 

 

 

 

Rubens Leão de Lemos Barroso 

 SECRETÁRIO DE GOVERNO 


